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SECRETARIA MUNCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

1-OBJETO:

Formação de Registro de Preços para Futura para contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de confecção de camisas e camisetas de tamantios padronizados e serigrafia, incluindo
reprodução de imagens e letreiros. em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de
Administração de Passagem Franca - MA.

2-JUSTIFICATIVA:

O objeto do presente destina-se a atender a constante demanda das secretarias, em uniformes e
companhias realizadas pela Secretaria Municipal e, a ausência desses produtos provoca inconvenientes
importantes na produtividade e o fornecimento regular contribuirá para o bom desempenho das
atribuições das atividades do Município. Para manter o pleno funcionamento das atividades desta
Prefeitura e suas subseções é que se tome imprescindível a aquisição desses materiais.

3-DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITENS ESPECIFICAÇÕES ÜND
QUAN

T.

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 CAMISETAS DE CORES VARIADAS, GOLAS V. MALHA FRIA,
100% ALGODAO, PUNHO E GOLA EM CORES VARIADAS,

ARTES COM PINTURA EM POLICROMIA.

UND 1.000

02 CAMISETAS DE CORES VARIADAS, GOLA REDONDA,
MALHA FRIA, 100% ALGODAO, PUNHO E GOLA EM CORES
VARIADAS, ARTES COM PINTURA EM POLICROMIA.

UND 1.000

03 CAMISETAS DE CORES VARIADAS, GOLA POLO, MALHA

FRIA, 100% ALGODAO, PUNHO E GOLA EM CORES
VARIADAS, ARTES COM PINTURA EM POLICROMIA.

UND 1.000

4-DA PERIODICIDADE E DOS LOCAIS DE ENTREGA

A requisição da aquisição do objeto será de inteira responsabilidade da Secretaria de Administração;

A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do objeto no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados a partir da retirada/recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme especificado no
edital;

O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade para
verificação da conformidade do objeto com os condições, especificações e exigências contidas neste
edital, no local e endereço indicado pela Prefeitura;

Constatadas irregulares no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:
Se disser respeitos òs especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do notificação por escrito, mantidos o
preço inicialmente contratado;

Se disser respeito á diferença na quantidade ou em partes, determinar sua retificação ou rescindir a
contratação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis mantidos o preço inicialmente contratado, sem
prejuízo dos penalidades cabíveis;
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Outro prazo poderá ser acordado, desde que não trago prejuízos ò administração;

O recebimento do objeto será definitivo uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo firmado pelo servidor
responsável pelo recebimento.

5-OBRI6AÇÕES DA CONTRATADA.

Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção
do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou
ainda por coso fortuito ou forço maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no
prazo de 48 (quarenta e oito tioros), após a sua ocorrência;

Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer
outros que incidam ou ventiom o incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto deste
contrato;

—' Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier o causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estrontios;

Observar para transporte seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas às embalagens,
volumes, etc.; Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos bens a si adjudicados,
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino;
Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esto contratação e de sua
proposta;

Responsabilizar-se por todos as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidente de trabaltio, quando, em ocorrências da espécie, forem vitimas seus
empregados ou prepostos no desempentio dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado
o acidente em dependências da CONTRATANTE;

Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por
suo parte.

6-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

As obrigações da contratante consistem em:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
bj verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com os especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhos ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, poro que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento ò Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e formo estabelecidos no Edital e seus anexos;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratada com terceiros,
ainda que vinculados ò execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior o 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ato.

7-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO
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A Prefeitura efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias, contados do doto de entrado do noto
fiscal/faturo no protocolo ou em outro prozo que poderá ficor ojustodo com o controtonte. inclusive
quonto oos possiveis porcelomentos.

O CNPJ do proponente, poro efeito de emissão dos notos fiscois e de posterior pogomento, deverá ser o
mesmo utilizado no proposta poro porticipoção no processo licitotório;

Os recursos poro cobrir os despesos decorrentes do oquisiçõo, objeto desto licitoçõo, estão previstos no
Orçomento poro o Exercício de 2023.

O pogomento será feito medionte crédito oberto em conto corrente em nome do controtodo ou por
Cheque nominol, dependendo do possibilidode e formo de execução de serviço.

Hovendo erro no opresentoção do Noto Fiscol/Foturo ou dos documentos pertinentes à oquisição, ou,
oindo, circunstãncio que impeço o liquidoção do despeso, o pogomento ficorá pendente oté que o
Controtodo providencie os medidos soneodoros. Nesto hipótese, o prazo poro pogomento inicior-se-á
opôs o regulorizoção do situoção, não ocorretondo quolquer ônus poro o Controtonte.

Poro fins de pogomento oindo será solicitodo o opresentoção dos certidões negotivos de débito
relotivos oo FGTS, CND (Certidão Negotivo de Débitos relotivo à Seguridode Sociol emitido pelo INSS),
Certidão conjunto de Débitos Relotivos o Tributos Federois e ò Divido Ativo do União, Certidão Negotivo
de Débitos Trobolhistos, Certidão Negativo de Débitos, Tributos e Contribuições Estoduois e Municipais,
sendo que os mesmos deverão sempre opresentor doto de volidode posterior ò doto de emissão dos
respectivos Notos Fiscois. No ocorrêncio de rejeição do(s) Noto(s)Fiscol(is), motivodo por erro ou
incorreções, o prozo poro pogomento possorá o ser contado o partir do doto do suo reopresentoçâo.

Poro restobelecer o reloção que os portes poctuorom iniciolmente entre os encorgos do controtodo e o
retribuição do Administroção poro o justo remuneroção do fornecimento dos bens, objetivondo o
monutenção do equilíbrio econômico- finonceiro iniciol do controto no hipótese de sobreviverem fotos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequêncios incolculóveis, retordodores ou impeditivos do
execução do ojustodo, ou oindo, em coso de forço moior, coso fortuito ou foto do pnncipe,
configurondo óleo econômico extroordinório e extrocontrotuol, poderá ocorrer o repoctuoção do voior
controtodo e/ou registrodo, no formo do legisloçôo.

No coso do execução controtuol ultropossor o prozo de 12 (doze) meses, será concedido reojuste oo
preço proposto, deduzindo eventuol ontecipoção concedido o título de reequilíbrio-finonceiro, tendo
como indexodor o IGPM-FGV.

8-PRAZO DE VIGENCIA

O controto terá vigêndo oté 31/12/2023, podendo ser prorrogodo conforme os disposições do Lei
8.666/93.

9-DA GARANTIA.

O prozo de gorontio de, no mínimo, 12 (doze) meses, o contar do doto do oceite homologodo no Noto
Rscol pelo setor competente, opôs exome quontitotivo e quolitotivo, conforme ort.73, inciso II, olíneos o e
b, do Lei 8666/93:
Havendo indícios de irreguloridodes, ou oindo, nos casos em que o produto entregue apresente
reiterodos vícios oo longo do período de gorontio, os produtos fomecidos deverão ser substituídos pelo
empreso fornecedora no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
A empresa ficorá obrigodo o trocor, às suas expensos, o objeto que vier o ser recusodo.
Os custos de instoloção ficorão por conto do fomecedor, conforme o controto o ser ossinodo e os
endereços fornecidos pelo Prefeituro, no prozo máximo de 05 (cinco) dios úteis, o contor do doto de
emissão do empenho ou instrumento que o substituo.
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